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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a implantação de serviço de teleatendimento/teletratamento em saúde mental voltado a mulheres em situação de violência, no âmbito da rede pública municipal.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando a presente indicação tem por objetivo propor a criação de um serviço de teletratamento em saúde mental destinado ao atendimento psicológico e acompanhamento especializado de mulheres em situação de violência, utilizando recursos tecnológicos que possibilitem o atendimento remoto, de forma segura, sigilosa e acessível;
Considerando que muitas mulheres que vivenciam situações de violência doméstica ou familiar enfrentam dificuldades para buscar ajuda presencial, seja por medo, dependência emocional, limitações de deslocamento ou até mesmo por estarem sob vigilância constante do agressor. Nesse contexto, o atendimento remoto pode representar uma importante ferramenta de acolhimento, orientação e suporte psicológico, garantindo maior acesso aos serviços de saúde mental;
Considerando que a disponibilização desse serviço poderá permitir atendimento inicial, acompanhamento psicológico, orientação profissional e encaminhamento para a rede de proteção, fortalecendo as políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher;
Considerando que além disso, a iniciativa poderá atuar de forma integrada com a rede municipal de saúde, assistência social e proteção à mulher, contribuindo para a promoção da saúde mental, prevenção de agravamentos emocionais e fortalecimento da autonomia das vítimas.
Diante do exposto, INDICO a implantação do teletratamento em saúde mental para mulheres em situação de violência representa uma medida de grande relevância social, ampliando o acesso ao cuidado, acolhimento e proteção dessas mulheres. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
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